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A empresa FERREIRA E ROCHA COMERCIO DE FLORES NATURAIS, inscrita sob 

CNPJ sob o nº 25.463.600/0001-17, com sede à Rua Rio Jamari, nº 24, Qd. 69, 

Conjunto Vieiralves, Manaus/AM, neste ato representada por ALESSANDRA 

MONTE FERREIRA, brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade nº 

1356167-7 SSP/AM e CPF nº 645.823.612-34, residente domiciliada na Rua 47, nº 

976, Japiim I, CEP: 69077-480, vem, respeitosamente, apresentar 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

interposto pela empresa T.H.S BEZERRA – EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.068.212/0001-85, com sede na Rua Santo 

Afonso, 231, São Geraldo, CEP 69053-250 – Manaus/AM, representada por, 

Thiago Henrique Soares Bezerra, RG nº 1827029-8 – SSP/AM, inscrito no CPF nº 

987.441.352-20, demonstrando nesta as razões de fato e de direito pertinentes 

para desprover os recursos interpostos: 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

O instrumento convocatório no item 16.7 dispõe que o prazo para apresentação 

de contrarrazões ao recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, o que ocorreu 

em 17/05/24, restando na presente data perfeitamente tempestiva a presente 

manifestação. 

 



RESUMO DO RECURSO 

 

Em síntese, a recorrente se insurge contra a decisão que declarou 

vencedora do processo licitatório, no Grupo 1 e Grupo 2, a empresa FERREIRA E 

ROCHA COMERCIO DE FLORES. A recorrente alega que a recorrida não 

apresentou sua QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA (item 15.3.2) 

adequadamente. 

Segundo a recorrente, a recorrida anexou ao sistema apenas o 

Balanço patrimonial do ano de 2021 e 2022, quando deveria ter anexado de 

2022 e 2023. 

 

 

II. DAS CONTRARRAZÕES 

 

II.1 DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO, E SIMPLIFICADO 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – ART. 3º DO DECRETO 

Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte, como é o caso da recorrida, 

possuem tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, nos termos do art. 3º do 

Decreto n. 8538/2025, a saber: 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens 

para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será 

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

 

Talvez o recorrente não tenha ciência da legislação acerca da entrega dos 

documentos contábeis ede  como a contabilidade de uma empresa pode ser executada.  

O Decreto acima estipula que empresas como a vencedora não precisam 

apresentar último balanço patrimonial para participar de certames voltados ao 

fornecimento de bens para a pronta entrega. 

No caso da presente licitação, o fornecimento é de flores e arranjos decorativos, 

que são executados à pronta entrega pela empresa vencedora.  

II.2 DA ENTREGA DO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2023 

A legislação utilizada como base para o recurso, na realidade, ampara a 

vencedora. O dispositivo citado foi: 



Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 

por ano, nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social, 

com o objetivo de: 

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 

patrimonial e o de resultado econômico; 

II - designar administradores, quando for o caso; 

III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

A legislação acima versa sobre normas de administração interna da empresa. A 

entrega do Balanço Patrimonial da vencedora foi realizada dentro do prazo estabelecido 

em lei, contudo, esta não pode ser responsabilizada pela mora de análise de órgãos 

públicos.  

O balanço patrimonial do exercício de 2023 estava passando pela análise dos 

órgãos competentes, tanto é que já está registrado na Junta Comercial e anexado ao 

SICAF, como demonstra-se a seguir: 

 

 

Os quatro meses seguintes ao término do exercício social tiveram fim em 

30/04/2024, dando à vencedora tempo suficiente para participação no certame. 

Além disso, utiliza-se a diretriz estabelecida na III Jornada de Direito Civil, 

Enunciado 228: “As sociedades limitadas estão dispensadas da publicação das 

demonstrações financeiras a que se refere o § 3º do art. 1.078. Naquelas de até dez 

sócios, a deliberação de que trata o art. 1.078 pode dar-se na forma dos §§ 2º e 3º 



do art. 1.072, e a qualquer tempo, desde que haja previsão contratual nesse 

sentido”. 

A empresa recorrida tem apenas 02 sócios, e seu contrato social estipula que 

essas questões são resolvidas mensalmente, em comum acordo entre os sócios. 

Nesse sentido, ainda que não fosse o caso da vencedora ter essa documentação 

em dia, os documentos apresentados já dariam respaldo suficiente para participar do 

pregão. 

Inclusive, a finalidade dos documentos foi efetivada corretamente pela comissão 

responsável, onde verificou que a recorrida possui condições econômicas para a 

realização do objeto que será contratado. 

Além disso, até mesmo em seu recurso a recorrente suscitou que a recorrida 

ofereceu a melhor proposta. E mesmo assim procura frustrar todo o processo sob uma 

argumentação vazia e desprovida de razoabilidade, postura verdadeiramente intolerável. 

O processo licitatório existe para encontrar a melhor proposta possível para amparar a 

Administração Pública. 

 

II.3 DA TERCEIRIZAÇÃO QUE A EMPRESA RECORRENTE (E LICITANTE 

ATUAL) REALIZA 

Por diversas vezes, a empresa recorrente contratou a recorrida para terceirizar o 

contrato que detém, o que atesta não só que a empresa recorrida apresenta melhor 

proposta, mas também que exerce o melhor serviço. 

Esse ponto não poderia deixar de ser mencionado porque comprova a má-fé no 

presente recurso, porque demonstra a tentativa da licitante atual de permanecer com o 

contrato, mesmo não tendo a melhor proposta, onerando injustamente a Administração 

Pública. 

Abaixo, demonstra-se pagamentos de R$1.500,00 e R$1.600,00 (mil e quinhentos 

e mil e seiscentos reais) que a recorrente fez para a recorrida para terceirizar a prestação 

do serviço: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer SEJA NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO, mantendo-se o ato da Comissão que habilitou e 

declarou vencedora do grupo 1 e do grupo 2 a empresa licitante FERREIRA E 



ROCHA COMERCIO DE FLORES NATURAIS, uma vez que resta demonstrado 

que atendeu integralmente as exigências do edital. Requer ainda o consequente 

prosseguimento normal do certame, tudo em observância aos princípios 

norteadores da licitação. 

Manaus, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

FERREIRA E ROCHA COMERCIO DE FLORES NATURAIS 

ALESSANDRA MONTE FERREIRA 

Sócia Administradora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

MILENA FERNANDA BEZERRA DA SILVA FERNANDES 

OAB/AM 17.467 
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